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PORTARIA Nº 991/2023
Concede adicional de insalubridade ao Servidor, no cargo de Operador de Máquinas, Sr. EDSON LUIZ CICHOWSKI.


JERÔNIMO JASKULSKI, Prefeito de Guarani das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao disposto nos artigos 66 a 69 do Regime Jurídico Municipal Lei 3.151/2022, CONCEDE ao Servidor, no cargo de Operador de Máquinas, junto à Secretaria de Obras, Saneamento e Trânsito, Sr. EDSON LUIZ CICHOWSKI, adicional de insalubridade de 20%, a contar da data de posse, por tempo indeterminado, considerando a equiparidade de processos judiciais já julgados em prol de operadores de máquinas do município. 
Guarani das Missões, 25 de setembro de 2023.
JERÔNIMO JASKULSKI

 Prefeito

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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